
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 490.819 - SP (2019/0024578-1)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
IMPETRANTE : THIAGO SERVILHA 
ADVOGADO : THIAGO SERVILHA  - SP327165 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : L G C R 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. WRIT IMPETRADO CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA. INVIABILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA 
CORTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SÚMULA 691 DO 
STF. 

1. A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que é incabível 
habeas corpus nas hipóteses em que o impetrante, diante de decisão 
monocrática do Relator, em vez de aguardar que a irresignação seja 
submetida ao Colegiado da Corte de origem, impetra diretamente o 
writ. Aplicação da Súmula 691 do STF.

2. No caso concreto, não é possível o acolhimento da pretensão 
veiculada no presente habeas corpus, sob pena de indevida 
supressão de instância.

3. Habeas corpus não conhecido.

 

  

DECISÃO

1. THIAGO SERVILHA impetra habeas corpus em favor de L. G. C. R. 
contra decisão monocrática proferida por Desembargador do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo.

Aduz que o presente writ é originário de execução de alimentos 
promovida pela ex-mulher, cobrando do paciente a integralidade das pensões alimentícias 
referentes aos meses de junho/2018, julho/2018 e agosto/2018, e as vencidas até o 
momento, no valor total de R$ 19.419,18 (dezenove mil, quatrocentos e dezenove reais e 
dezoito centavos).

Afirma que deve ser declarada a nulidade da decisão agravada ante a 
motivação genérica e a ausência de fundamentação, visto que não enfrentou todas as 
teses elencadas pelo paciente, tais como: a) o motivo de a ex-mulher não declinar 
corretamente o endereço; b) a impugnação ao deferimento da gratuidade da justiça 
gratuita à ex-mulher; e c) a refutação da tese de fraude à execução invocada pela 
ex-mulher.

Aponta que o regime prisional deve ser o aberto, pois, se continuar preso, 
certamente perderá o emprego e não terá como pagar a dívida inadimplida.
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Subsidiariamente, pugna pelo parcelamento do débito, pois não possui 
capacidade financeira para arcar com a dívida. 

Requer, por fim, a concessão da ordem de habeas corpus, em caráter 
definitivo, para suspender os efeitos da decisão que decretou a prisão.

Liminar indeferida às fls. 204-205.

Informações prestadas à fl. 209.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 212-215, pugnando pelo não 
conhecimento do habeas corpus, consoante os termos da ementa abaixo transcrita:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
DIREITO DE FAMÍLIA. PRISÃO CIVIL. INADIMPLEMENTO DE 
PENSÃO ALIMENTÍCIA. WRIT IMPETRADO CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA DO RELATOR. MÉRITO NÃO ANALISADO 
PELA CORTE DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. SUPERVENIENTE EXPEDIÇÃO 
DE CONTRAMANDADO DE PRISÃO. PERDA DO OBJETO.
- Parecer pelo não conhecimento do writ. (fl. 212) 

É o relatório. Decido.

2. Inicialmente, faz-se mister registrar, de plano, que se mostra incabível o 
presente habeas corpus, haja vista que o impetrante, diante da decisão monocrática 
exarada por Desembargador Relator do TJSP, impetrou incontinenti o presente writ.

Nesse sentido, é a Súmula 691 do STF, utilizada em aplicação analógica 
no STJ, segundo a qual "não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de 
'habeas corpus' impetrado contra decisão do Relator que, em 'habeas corpus' 
requerido a tribunal superior, indefere a liminar".

Dessarte, não é possível o acolhimento da pretensão veiculada no presente 
writ, sob pena de indevida supressão de instância. 

O entendimento acima citado é pacífico no âmbito da jurisprudência dos 
Tribunais Superiores. 

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
INDEFERIMENTO LIMINAR. ART. 210 DO  RISTJ.  ORDEM 
IMPETRADA CONTRA DECISÃO SINGULAR DE 
DESEMBARGADOR DO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  AUSÊNCIA  
DE  ESGOTAMENTO  DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.  
SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  INCOMPETÊNCIA DESTE 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DESPROVIDO.
- Compete  ao  Superior  Tribunal de Justiça apreciar habeas corpus 
impetrados  nas  hipóteses em que a autoridade coatora ou o paciente 
estejam  indicados  no  art.  105,  inciso  I,  alíneas  a  e  c, da 
Constituição Federal.
-  No  caso,  o  writ  foi  impetrado  contra decisão monocrática de 
proferida  por  relator  no  Tribunal  de  origem,  a  qual  não foi 
impugnada  por  recurso  cabível,  objetivando  submeter a decisão 
à apreciação  do  órgão  colegiado.  Uma  vez não esgotada a 
instância ordinária, é manifesta, portanto, a supressão de instância. 

Documento: 92491329 Página  2 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Precedentes do STJ e do STF.
- Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 332.057/BA, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA 
FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 
28/03/2016) [g.n.]

CRIMINAL. HABEAS CORPUS. WRIT IMPETRADO CONTRA 
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INVIABILIDADE 
DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. NECESSIDADE DE 
EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. 
IMPETRAÇÃO QUE DEVE SER COMPREENDIDA DENTRO 
DOS LIMITES RECURSAIS. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
I. Esta Corte mantinha o entendimento no sentido do não conhecimento 
do habeas corpus impetrado em face de decisão monocrática, quando a 
parte não cuidava de interpor agravo interno, em razão do não 
esgotamento das instâncias ordinárias. A Quinta Turma desta Corte, no 
entanto, em revisão deste entendimento, passou a admitir o habeas 
corpus nas hipóteses em que, não obstante o esgotamento das instâncias 
ordinárias por ausência de interposição de agravo interno, restasse 
evidenciado o trânsito em julgado da decisão impugnada (HC 
131.291/MS, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 25/04/2011).
II. Orientação que vai de encontro com a nova inteligência acerca da 
real amplitude do habeas corpus, que não pode ser erigido em remédio 
para qualquer irresignação, no mais das vezes muito longe de qualquer 
alegação de violência ou coação contra a liberdade de locomoção.
III. Dentro dessa nova perspectiva, deve ser reafirmado o 
entendimento no sentido do não cabimento do habeas corpus nas 
hipóteses em que o impetrante, diante da decisão monocrática do 
Relator, ao invés de interpor agravo interno, para que sua 
irresignação fosse submetida ao Colegiado daquela Corte, impetra 
diretamente o mandamus.
IV. Hipótese dos autos que revela, ainda, uma peculiaridade, eis que a 
questão de fundo sequer foi alvo de apreciação pelo Desembargador 
Relator, que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, o que 
inviabiliza de qualquer modo a apreciação da matéria por esta Corte, 
sob pena de indevida supressão de instância.
V. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 217.245/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA 
TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 14/10/2011) [g.n.]

HABEAS CORPUS – PROCESSUAL CIVIL – DESPACHO 
INDEFERITÓRIO DE LIMINAR EM 2º GRAU (EM SEDE DE 
FEITO DE IDÊNTICA NATUREZA) – CONCESSÃO DE 
LIMINAR – IMPOSSIBILIDADE – “PACTO DE SAN JOSÉ DA 
COSTA RICA” – INAPLICABILIDADE, EM FACE DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
I – Eventual decisão do Superior Tribunal de Justiça, antes do 
pronunciamento do Tribunal de origem, pode implicar supressão de 
instância, ou, até inibi-la de julgar, o que extrapolaria o princípio da 
razoabilidade. Precedentes.
II – O instituto do depositário infiel tem base constitucional (art. 5º, 
inciso LXVII), não se admitindo a prevalência de tratado (“Pacto de 
San José da Costa Rica”) sobre norma expressa na Magna Carta. 
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Precedentes.
III – HABEAS CORPUS DENEGADO.
(HC 87.181/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, QUARTA 
TURMA, julgado em 09/10/2007, DJe 30/06/2008) [g.n.]

HABEAS CORPUS. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES PREVISTAS EM LEI. 
INSURGÊNCIA CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE 
DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
NECESSIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO 
REGIMENTAL. É inviável o conhecimento do habeas corpus, uma 
vez que a defesa se insurge contra decisão singular de 
Desembargador do Tribunal de origem, contra a qual seria cabível 
agravo regimental, que não foi interposto. Precedentes do STJ e do STF.
DESMEMBRAMENTO DA AÇÃO PENAL QUANTO À PACIENTE 
NÃO DETENTORA DE FORO POR PRERROGATIVA DE 
FUNÇÃO. CESSAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA ANTE A PRISÃO DO PARLAMENTAR QUE POSSUI 
FORO PRIVILEGIADO.
MATÉRIAS NÃO APRECIADAS NA DECISÃO IMPUGNADA. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
1. A alegada necessidade de desmembramento do feito quanto à 
paciente e a indigitada cessação da competência do Tribunal de Justiça 
não foram apreciadas, circunstância que impede qualquer manifestação 
deste Sodalício sobre os tópicos, sob pena de se configurar a prestação 
jurisdicional em indevida supressão de instância.
2. Consoante informado pela autoridade impetrada, o corréu detentor do 
foro por prerrogativa de função continua com mandato eletivo de 
deputado, pois as condenações que lhe foram impostas não transitaram 
em julgado, inclusive no que se refere à perda do cargo público, estando 
apenas afastado de suas funções em razão do cumprimento das penas 
que lhe foram cominadas.
3. É pacífico no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o foro 
por prerrogativa de função cessa apenas com a perda do mandato, o que, 
como visto, ainda não ocorreu na espécie, o que revela a inexistência de 
flagrante ilegalidade passível de ser sanada na via eleita.
4. Habeas corpus não conhecido, cassando-se a liminar concedida.
(HC 407.033/AP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, 
julgado em 26/06/2018, DJe 01/08/2018) [g.n.]

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. VIOLAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. INEXISTÊNCIA. WRIT 
IMPETRADO ANTE DECISÃO DO RELATOR QUE NÃO 
CONHECEU DO RECURSO INTERPOSTO NA ORIGEM. FALTA 
DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO 
ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ANTECEDENTE. 
INCOMPETÊNCIA DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Não constitui ofensa ao princípio da colegialidade a análise 
monocrática do habeas corpus pelo relator quando a decisão 
monocrática for proferida com base na jurisprudência dominante deste 
Superior Tribunal. Precedentes.
2. A jurisprudência desta Corte é firme na compreensão de que não 
tem cabimento o habeas corpus para desafiar decisão singular de 
Desembargador relator que não conheceu do recurso interposto 
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perante o Tribunal a quo (precedentes).
3. A provocação da jurisdição desta Corte Superior exige o prévio 
exaurimento da instância antecedente. Se a defesa não interpôs agravo 
regimental com o fim de submeter a decisão singular à apreciação do 
órgão colegiado competente, não se inaugurou a competência deste 
Tribunal Superior (precedentes).
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC 423.705/RS, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA 
PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 
05/04/2018) [g.n.]

AGRAVO INTERNO NO HABEAS CORPUS. NÃO 
ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA Nº 
691/STF.
1. A jurisprudência desta Corte firmou posicionamento no sentido 
de que o habeas corpus não é instrumento viável para reapreciar 
decisão singular de desembargador expedida em agravo de 
instrumento, sob pena de usurpação de instância. 
2. Agravo interno não provido.
(AgInt no HC 406.957/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 
01/02/2018) [g.n.]

Veja-se que o entendimento em epígrafe também é perfilhado pelo 
Supremo Tribunal Federal, conforme atestam os escólios abaixo transcritos:

Agravo regimental em habeas corpus. Constitucional. Processual Penal. 
Legitimidade da atuação do relator na forma regimental (RISTF, art. 21, 
§ 1º). Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedentes. 
Impetração manejada contra decisão monocrática do relator da 
causa no Superior Tribunal de Justiça não submetida ao crivo do 
colegiado por intermédio do agravo interno. Não exaurimento da 
instância antecedente. Inadmissibilidade do habeas corpus. 
Precedentes. Teses não analisadas pela instância a quo. Inadmissível 
supressão de instância. Precedentes. Inexistência de ilegalidade 
flagrante. Regimental não provido.
(HC 142748 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, 
julgado em 19/06/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-143 DIVULG 
29-06-2017 PUBLIC 30-06-2017) [g.n.]

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PENAL E 
PROCESSUAL PENAL. CRIMES DE FURTO QUALIFICADO, DE 
ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA E DE ADULTERAÇÃO DE SINAL 
IDENTIFICADOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR. ARTIGOS 155, § 
4º, IV, 288 E 311 DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. 
COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA 
JULGAR HABEAS CORPUS: CF, ART. 102, I, 'D' E 'I'. ROL 
TAXATIVO. MATÉRIA DE DIREITO ESTRITO. 
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA: PARADOXO. ORGANICIDADE 
DO DIREITO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA PELAS INSTÂNCIAS ORDNÁRIAS. AUSÊNCIA DE 
AGRAVO REGIMENTAL. ÓBICE AO CONHECIMENTO DO 
RECURSO NESTA CORTE. AUSÊNCIA DE DECISÃO DE 
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MÉRITO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. A custódia preventiva para garantia da ordem pública, por 
conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei 
penal justifica-se ante a gravidade in concreto do crime. Precedentes: 
RHC nº 122.872-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe 
de 19/11/2014, HC 131.005 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Edson 
Fachin, DJe 18/10/2016, HC 127.578 AgR, Segunda Turma, Rel. Min. 
Dias Toffoli, DJe 29/09/2015 e HC nº 113.203, Rel. Min. Roberto 
Barroso, Primeira Turma, DJe de 22/08/2014. 
2. A supressão de instância impede o conhecimento de Habeas 
Corpus impetrado per saltum, porquanto ausente o exame de mérito 
perante o Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: HC nº 100.595, 
Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 9/3/2011, HC nº 
100.616, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 
14/3/2011, HC nº 103.835, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, DJe de 8/2/2011, HC 98.616, Primeira Turma, Rel. Min. 
Dias Toffoli, DJe de 22/02/2011. 
3. In casu, o recorrente foi preso preventivamente pela suposta prática 
dos crimes tipificados nos artigos 155, § 4º, IV, 288 e 311 do Código 
Penal. 
4. O habeas corpus é inadmissível como substitutivo do recurso 
cabível, sendo certa ainda a ausência de julgamento do agravo 
regimental interposto da decisão do Tribunal a quo que indeferiu 
liminarmente o writ ali impetrado. 
5. A competência originária do Supremo Tribunal Federal para conhecer 
e julgar habeas corpus está definida, exaustivamente, no artigo 102, 
inciso I, alíneas d e i, da Constituição da República, sendo certo que o 
paciente não está arrolado em qualquer das hipóteses sujeitas à 
jurisdição desta Corte. 
6. Agravo regimental desprovido. 
(HC 137207 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, 
julgado em 02/06/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-128 DIVULG 
14-06-2017 PUBLIC 16-06-2017) 

Agravo regimental no habeas corpus. Argumentos insuficientes para 
modificar a decisão ora agravada. Questões não analisadas pelas 
instâncias antecedentes. Dupla supressão de instância. Precedentes. 
Impetração dirigida contra decisão monocrática de relator de 
habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça. Decisão não 
submetida ao crivo do colegiado. Ausência de interposição de agravo 
interno. Não exaurimento da instância antecedente. Precedentes. 
Regimental não provido. 1. Segundo a remansosa jurisprudência da 
Corte, “não compete ao Supremo Tribunal Federal conhecer de 
habeas corpus impetrado contra decisão de Relator que, em HC 
requerido a Tribunal Superior, indefere liminarmente o pedido com 
supedâneo na Súmula 691 desta Corte. Essa circunstância impede o 
exame da matéria por este Tribunal, sob pena de se incorrer em 
dupla supressão de instância, com evidente extravasamento dos 
limites da competência descritos no art. 102 da Carta Magna” (HC 
nº 117.761/SP, Segunda Turma, Relator o Ministro Ricardo 
Lewandowski, DJe de 4/10/13). 2. Não se admite a impetração de 
habeas corpus que se volte contra decisão monocrática do relator da 
causa no Superior Tribunal de Justiça que não tenha sido submetida 

Documento: 92491329 Página  6 de 7

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

ao crivo do colegiado por intermédio do agravo interno, por falta de 
exaurimento da instância antecedente. 3. Os argumentos do agravante 
são insuficientes para modificar a decisão impugnada. 4. Agravo 
regimental ao qual se nega provimento. 
(HC 122324 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, 
julgado em 25/06/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-165 DIVULG 
26-08-2014 PUBLIC 27-08-2014)

3. Ante o exposto, não conheço do presente habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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